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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 88/2003

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando as seguintes informações:

1. Nos finais de semana e feriados, quando estão fechadas as denominadas “USFs” (Unidades de Saúde da Família), ainda funciona o chamado “Plantão Médico à Distância”?

2. Se positivo o item anterior, qual a razão da maioria dos casos que envolvem o atendimento da  área de ortopedia, receberem atendimento paliativo e o principal, como engessamento, ficarem para a segunda-feira ou próximo dia útil?

3. Se existe o “Plantão à Distância” e o médico é pago para dar o atendimento indo até o hospital, por que relutam tanto em querer resolver as situações por telefone, através do clínico geral de plantão no Pronto-Socorro?

4. Uma vez atendido, o paciente pode ser solicitado pelo médico para que retorne um ou dois dias depois para avaliação de seu caso. Por que marcam num cartão para que o paciente compareça no hospital ‘as 8h30 se ele vai ficar esperando até por volta das 10 horas, quando o médico chega?

5. E no caso de ortopedia, por que o profissional só quando chega é que vai pedir para passar por novo “Raio-X” e depois voltar para seu consultório?

6. Qual a razão de longas esperas para atendimento médico?

7. Encaminhar a relação contendo nomes, especialidades, salários, horários de início e término de atendimentos de cada profissional e respectivos locais de atendimento na rede básica – hospitais e “USFs”.

8. Por que não existe revezamento de funcionários na área de “Raio-X”, para evitar-se a interrupção daquele importante serviço nos finais de semana e feriados?

9. Existe “Plantão à Distância” de funcionários do “Raio-X”? Se positivo, encaminhar nome e horários de atendimento. Caso negativo, não poderia ser implementada tal medida pela atual administração?

10. Efetuou a atual administração “terceirização” de setores da saúde pública do Município? Se positivo, encaminhar relação nominal, especialidades, locais e horários de atendimento, bem como cópias dos respectivos certames licitatórios ou justificativas de dispensa e referidos contratos firmados.

S.Sessões, 07 de abril de  2003.
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